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TERMo DE TRANSFERÊttcn oe RESPoNSABILtDADE No 5713

TERMo DE TRANSFEnÊNcta DE RESpoNSABtLtDADE

QUE ENTRE SI FAZEM A COMPANHIA DE ENGENHARIA

xíoRrcn E DE SANEAMENTo DA BAHIA - cERB, o
uuxrcípto oe ceerrrÉ

A coMpANHrA DE ENGENHARTA HioRlcA E DE SANEAMENTo DA BAHIA - cERB,

Sociedade de Economia Mista, vinculada à Secretaria de lnfraesúutura Hídrica e

Saneamento, com sede na Avenida Luís Viana Filho, 3a Avenida, no 300, Centro Administrativo

da Bahia - CAB, nesta Capital, inscrita no CNPJ/il|F sob n" 13.529.136/000í -35, lnscriçáo

Estadual no 70.677.880, doravante denominada simplesmente CERB, representada nesle ato

por seu Diretor Presidente Alexsandro Freitas Silva, brasileiro, Administrador, inscrito no CPF

sob o no 5218.965.505-44, e pelo seu Diretor de Saneamento, Andrevan Mercês de SanfAnna,

brasileiro, Engenheiro Civil, inscrito no CPF sob o 9ô6.613.305-97, ambos residentes e

domiciliados nesta Capital, doravante denominada CERB, o MUNIC|PIO ue CAETITÉ, Estaoo

da Bahia, pessoa juridica de direito público interno, com sede à PRAÇA DR. DEOCLECIANO

TEIXEIRA, 08, CENTRO inscrito no CNPJ sob o no 138'l 1476000'154, representado neste ato

pelo seu Preíeito(a) Sr.(a) VALTÉC|O NEVES AGUIAR, brasileiro(a), inscrito no CPF sob o no

18192785572, RG no 0238274918 SSP/BA, residente e domiciliado (a) no referido município, a

seguir denominado simplesmente de MUNICíPIO, assinam o presente TERMO DE

TRANSFERÊNCn DE RESPONSABILIDADE, em atendimento à Lei Federal n". 11.44512007,

NO âMbitO dO PROJETO DE DESENVOLVIMENTO RURAL SUSTENTÁVEL - PDRS'BAHIA

PRODUIIVA . COMPONENTE 2 - SISTEMAS DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E

SANEAMENTO DOMICILIAR, mediante as seguintes cláusulas e condiçóes:

CúUSULA PRITIEIRA: DO OBJETO

Constitui objeto do presente TERMO a transferência pela CERB, ao MUNICíPIO, em caráter

deÍinitivo, dos bens que compóem o Sistema de Abastecimento de Água da (s) localidade (s) de

LAGOA DO CANTO; LAGOA DO MACIEL; JUREMA, pertencente (s) ao Municipio de CAETITE,
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como determina à Lei Federal n".11.44512007, sistema esse construído no âmbito do P@eto de

Desenvolvimento Rural Sustentável - PDRS/BAHIA PRODUTIVA - COMPONENÍE 2 -
SISTEMAS DE ABASTECIMENTO OE ÁOUI E SANEAMENTO DOMICILIAR, cessando,

também nesse ato, a responsabilidade da CERB, pela manutençáo e operaçáo do mesmo.

PaÉgrafo Único - O Sistema de Abastecimenlo de Água identificado no caput desta Cláusula,
será transÍerido pela CERB para o MUNICíPIO, que se compromete a delegar, por meio de
instrumento próprio, a prestaÉo dos serviços decorrentes do mencionado Sistema à entidade
represêntante do terceiro s€toÍ (entidade delegatória), devidamente constituída para este fim,
com comprovada experiência na gestáo, manutenção e operaçáo de sistemas de abastecimento
de água e _ existência jurídica mínima de 5 (cinco) anos e, consoante TERMO DE
COOPERAÇAO já assinado, que passa a fazer parte integrante do presente instrumento na
condiçáo de Anexo.

cúusulA SEGUNDA: DA CO0TPOSIÇÃO DO SlSrEllA

CAPTAçÃO

Tipo: POÇO TUBULAR
PÍofundidade: 93,00
NÍvel Estático: 12,00
Nível Dinâmico: 22,75
Vazão: 9,00m'/h

ELEVAÇÃO
Casa de Bomba: - Casa de quadro de comando (COCM), com dimensSes de 1,50 x 1,50 para

abrigo do quadro de comando.
Carãcterisücas dos Equipamentos: - BOMBA SUBMERSA marca LúO 'modelo 4RB PB-20
350, TRIFASICA
Quadro de comando: - Quadro de Comando e inversor de frequência entrada 1X220 e salda
3x220.

ADUçÃO: Assentamenlo de 6.960,00 m de tubulação, sendo:
- 3.288,00 m TUBO PVC PBA CL20 DN íOO mm
- 1.728,OO m TUBO PVC PBA CL15 DN 1OO mm
- 1.944,00 m TUBO PVC PBA CL12 DN 1OO mm

RESERVAçÃO:
- Reservatório elevado com capacidade para 40m3 (2X20m3) e altura da base 6m (RED: CAP:

2X20m3; HB:6m)

DISTRIBUIçÃO: Assentamento de 22.986,00 m de tubulação, Sendo:
- 19,902,00 m TUBO PVC PBA CL 12 DN 50 mm
- 3.084,00 m TUBO PVC PBA CL 12 DN 75 mm
- 1g2 ramais prediais com fornecimento de materiais incluindo hidrômetros em muretes de

concÍeto armdo.@

{l lcr ! urr^x.rro
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TRATATIENTO:
Cloraçáo é o Processo mais comum de desinfecçâo de água potável e de efluentes tratados,
conforme determina A Portaria 29141201 1. Foi construido Abrigo De L,Sm X L,Sm para
acondicionamento do equipamento.

cúUSULA TERCEIRA: oBRIGAÇÔES Do MUN|cíPIo

Constitui obrigação do MUNICíPlO:

l. Manter todos os componentes do Sistema da forma como foram recebidos e de acordo com o
Projeto já executado,.sempre em perfeito estado de conservaçáo e pleno funcionamento, em
consoante ao Anexo Unico do Termo de Cooperaçáo;

ll. Administrar, a partir desta data, a operação e conservação do Sistema objeto deste
instrumento, bem como assumir todas as responsabilidades Íinanceiras, sejam em forma de
receitas ou despesas, advindas dessas dividades, responsabilizandc.se pela manutençáo das
estruturas Íisicas, hidráulicas e equipamentos de bombeio;

lll. Garantir o equilíbrio econômico-financeiro da prestação dos serviços por meio da cobrança de
taÍifa referente ao consumo de água proveniente do Sistema especiÍicado no caput da
Cláusula Primeira, pelos usuários flnais do mesmo;

lV. Utilizar o Sistema ora entregue, com todas as suas instalaçóes, exclusivamente, para o serviço
de distribuiçáo de água, visando o atendimento da populaçáo da(s) localidade(s) beneficiada(s)
já indicada(s);

V. Realizar análise da água em confoÍmidade com o que determina a Portaria no 2.91412011, de
11121201'l, do Ministério da Saúde, com vistas ao monitoramento de sua qualidade para o
@nsuÍno humano e de seu padráo de potabilidade;

Vl. Arcar com o pagamento de todas as despesas decorrentes da travessia de energia êlétrica,
bem como responder perante a Concessionária (COELBA - Companhia de Eletricidade do
Estado da Bahia) por qualquer assunto reÍerente ao Sistema objeto deste instrumento;

Vll. Efetuar o pagamento de todas as despesas decorrentes das travessias de rodovias estâduais,
federais, ou vicinais municipais, além de ferrovias e dutos da TRANSPETRO, ou qualquer
outra concessionária, que por ventura cobre taxas deconentes da travessia de aduloras, ou
redes, que compóem o mencionado Sistema de Abastecimento, após a assinatura do presente
termo;

Vlll. Atender as exigências constantes na Licença Simplificada emitida pelo lnstituto do Meio
Ambiente e Recursos Hídricos - INEMA e legislaÉo em vigor, mediante a assinatura de
competente 'Termo de Compromisso para Transferência da Licença de Operaçáo', observando
todos os trâmites formais para esta Íinalidade, na hipótese do poÍte do empreendimento estar
enquadrado na classiÍicaçáo 'micro' ou 'pequeno', segundo os critérios estabelecidos na Lei
Estadual no 10.431/2006, Decre{o Estadual no 7.96712001, Resoluçóes e Portarias da esferâ
ambiental: zr
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lX. AdotaÍ todas as medidas formais necessárias à obtenÉo da Licença de Operaçáo, bem como
de qualquer outra que que venha a ser necesúÍia para a opeÍação e manutençáo do referido
Sistema, atendendo a todas as exigências do INEMA e da legislaÉo ambiental em vigor, na
hipótese do porte do empreendimento enquadrar-se na classiÍicaçáo 'médio', 'grande' ou
'excepcional', segundo os critérios estabelecidos na Lei Estadual no 10.43í12006, Decreto
Estadual n" 7.967/2001 , Resoluçôes e Portarias da esfera ambiental;

X. Transferir a gestáo da prestaÉo de serviços con@rnentes ao Sistema identiÍicado no caput da
Cláusula Primeira do presente Termo de Transferência de Responsabilidade à entidade
delegatária que vier a operáJo, conforme preüsto no Termo de CooperaÉo que integra êíe
instrumento, nas condições descritas no PaÍágrafo Primeiro da mesma cláusula, em caráter
obrigatório.

Parágrafo pÍimeiro - Quando da delegaÉo a que o MUNICíPIO se obriga, por força do Termo
de Cooperaçáo firmado, bem como do teor deste Termo, deverá observar o quanto disposto nos
artigos 8" e í0', em seu §"1", inciso l, alinea b e § 2' da Lei no 11.445/07;

Parágrafo segundo - A delegaÉo mencionada no parágrafo anterior deverá ser viabilizada em
conformidade com o Plano de Formalizaçáo descrito no Termo de Cooperação em anexo,
obseruada a legislaÉo especifica em vigor.

CúUSUI.Á QUARTA OBR]GAçÕES DA CERB

Constitui obrigação da CERB:

l. Entregar o Sistema em condiçôes de operar plenamente;

Fornecer todos os dados necesúrios paÍa a boa administraçáo do Sistema ora entregue,
buscando a otimizaçáo de seu uso, a exemplo de projetos elétricos, hidráulicos,
arquitetônicos e especificaÉes dos mateÍiais aplicados em todos os componentes;

ill Treinar as pessoas indicadas pelo Município, ou pela entidade delegáária da prestaÉo
de seMços que vier a operar o Sislema.

e

n
B lltÂ
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CúUSULA QUINTA: DA RESPONSABILIDADE DO TITULAR DO SERVIÇo PÚBLEO DE
SANEAMENTO BÁSICO

O MUNICÍPIO, na condição de legítimo titular do serviço público de saneamento básico,
conforme estabelece a Lei Fedelal n" 11.44512007, responde, com exclusiüdade, pela
delegação, organizaÉo, regulação, Íiscalizaçáo e prestação do serviço, além da operaçáo e/ou
manutenÉo do Sistema.

Parágraío único: O MUNIC|PIO se obriga, nos exatos contomos do Termo de Cooperaçáo
celebrado, que integra este instrumento para todos os Íins, a formalizar a delegaçáo das
atribuiçóes relacionadas à operaçáo e manutençáo do referido Sistema à entidade delegatária
identiÍicada no referido Termo, responsabilizando-se, ainda pela fiscalizaçáo do fiel cumprimento
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Considerando que o MUNICÍPIO tem conhecimento de que o Sistema identificado no caput da
Cláusula Primeira, foi construído no âmbito do PROJETO DE DESENVOLVIMENTO RURAL
susrerurÁv* - pDRS/BAHTA pRoDUTrvA - coMpoNENrE 2 - srsrEMAS DE
ABASTECIMENTO Oe ÁCUR E SANEAMENTO DOMICILIAR, e firmou Termo de Cooperação
que integra o presente inírumento, pelo qual se obriga a ÍormahzaÍ a delegaçáo das atribuiçóes
relacionadas à operaÉo e manutenÉo do referido Sistema à entidade delegatária identificada
no mencionado Termo, a hipótese de náo cumpÍimento dessa obrigaçáo representa infraÇão às
condicionantes do citado Projeto, podendo incorrer o Municipio nas penalidades decorrentes de
lei.

cúusull sÉttml: Do FoRo

Fica eleito o foro da Comarca de Salvador para dirimir qualquer dúvida porventura oriunda do
presênte ajuste, renunciando as partes a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E por estarem de acordo, assinam o presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor, na
presença de 2 (duas) testemunhas, paÍa que produzam seus jurídicos e legais efeitos.

satvaoor, t"[.. ae .à3. a».. de zoQ

ANDREVAN MERCÊS DE NNA
Di mento da CERB

LEXSA
PÍreto

A
D

ALVS
RE

F
nte

o
e

DR
resid
N

t
VAL NEVES AGUIAR
Prefeito ( ) Municipal de

TESTEMUNHAS:

1

cPF- j 5

CPF- O \§J "ba<§ -a§
2

AV' LUV VIANA FILHÓ.l' 
^V 

N1-iU) C^a- Wlllt' CERIJ BA-COV.BR. SATV DOR AAH|^. TEL:(71)115-8t59-FAXí?t)lltJ-E2_tl
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das atribuiÉes e competências delegadas, e a adotar, se for o caso, as medidas necessárias
para sanar eventuais inegularidades.

CúUSULA SEXTA: DAS PENALIDADES
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Quadro de Assinaturas
Este documento foi assinado eletronicamente por:

Carlos Antonio Novais de Sousa
Gerente da GEPRO - Assinado em 06/07/2023

Sua autenticidade pode ser verificada no Portal do TCE/BA através do QRCode ou
endereço https://www.tce.ba.gov.br/autenticacaocopia, digitando o código de
autenticação: M2MTC5MTCW
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